
Ensaio 107

A apelação direta aos soberanos pelos súditos em busca de justiça foi  
um direito assegurado aos colonos do Império português, que em diversas 
ocasiões denunciaram práticas ilícitas de autoridades locais, em prejuízo 
dos denunciantes ou da própria Fazenda Real.
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Do rico e variado acervo documental do 

Arquivo Público Mineiro, algumas peças em particular 

chamam a atenção do estudioso da História Política na 

Época Moderna. Não constituem arquivo ou coleção 

específicos, encontrando-se dispersas pelos fundos da 

Secretaria de Governo da Capitania, da Casa dos Contos 

e das Câmaras Municipais. Recobrem um período que se 

estende do início do século XVIII até as primeiras décadas 

do século XIX, quando da Independência, assumem novo 

formato, institucionalizadas pela Constituição de 1824.1 

São as representações e petições, por meio das quais 

os vassalos encaminhavam ao monarca toda sorte de 

reivindicações, queixas e denúncias.

Na cultura política do Antigo Regime, escrever ao rei 

constituía faculdade que assistia a todo e qualquer 

indivíduo. O chamado direito de petição, de acordo 

com Pedro Cardim, “existia desde tempos imemoriais, 

apoiado na ficção de que todas as petições eram lidas 

pelo rei durante a reunião dos três estados [...] O exemplo 

ilustrativo deste ato era o do pai que ouvia os seus filhos, 

uma imagem extremamente recorrente na literatura da 

época”.2 Com efeito, do repertório das matérias contidas 

nesses documentos, destacam-se aquelas em que o 

vassalo, tal como um filho, buscava amparo no rei, 

rogando-lhe por proteção contra os abusos dos poderosos 

– fossem esses um senhor, patrão ou mesmo governante.

Em todo o Império português, o direito de petição 

funcionou como instrumento eficiente para a expressão 

do descontentamento ante os abusos e arbitrariedades 

das autoridades locais. Por meio dele, a voz distante 

dos vassalos subia até o trono, ritualizando a imagem 

do monarca como protetor dos fracos e desvalidos. 

É nesses termos, por exemplo, que um morador da 

Colônia do Sacramento se dirige a D. Pedro II: “Vossa 

Majestade é amante da justiça e amparo dos pobres, 

me quero valer de sua proteção pedindo-lhe pelas 

chagas de Cristo, me queira valer contra as tiranias do 

governador D. Francisco Naper”.3 Como se vê por esse 

exemplo, nessas petições é recorrente a tópica sobre 

o desamparo em que se encontram aqueles que vivem 

nos lugares mais remotos das conquistas, expostos 

às injustiças cometidas pelos governantes, livres para 

perpetrar toda sorte de excessos. Para esses indivíduos, 

o direito de petição apresentava-se como um dos 

poucos – senão o único – mecanismos de defesa à 

disposição. Bem o expressou um vigário da Colônia do 

Sacramento, em sua prosa barroca e por vezes confusa:

[...] se ao voo da ligeira fama, são limitadas as ba-

ses de um grande Reino, não é muito que vivendo 

em parte tão remota reconheça por esta a quem 

tem por diminuta esfera o globo de um mundo 

todo, no asilo e amparo com que Vossa Excelên-

cia costuma patrocinar a todos os que se valem 

da sua proteção sendo na inteireza e justiça a 

principal coluna de todo o Reino de Portugal [...].4

Para a Coroa, por sua vez, o direito de petição atuava 

como dispositivo de vigilância e controle sobre o conjunto 

de funcionários régios, a partir do qual se instauravam 

devassas e sumários, obrigando os denunciados a 

se submeter a rigorosa investigação. Era praxe, por 

exemplo, que o conteúdo dessas petições fosse objeto 

de inquirição nos autos de residência, de cuja sentença 

final dependia o acesso a novos cargos e a obtenção de 

mercês pelos serviços prestados.5 Um episódio ilustra 

bem a percepção dos membros do Conselho Ultramarino 

acerca do papel desempenhado pelas petições no 

governo dos povos: ao serem informados de que um 

governador havia proibido os vereadores de Salvador de 

se reportarem diretamente ao rei, eles observaram, em 

seu parecer, que o direito de petição é

[...] um meio muito contra o seu serviço, no 

qual convém que não só a Câmara e ministros, 

senão ainda qualquer mínimo vassalo tenha 

liberdade para escrever a Vossa Majestade o 

que convier a seu serviço e bom governo de 

seus Reinos e Estados, e das injustiças que se 

lhe fizerem, porque por este meio terá Vossa 

Majestade notícia do bom ou mal que procedem 

seus vassalos e ministros [...] não convinha a seu 

serviço limitar a seus vassalos a via por donde 

lhe podiam dar notícia dos procedimentos de 

seus ministros, e que quando eles excedessem, a 

Vossa Majestade ficava lugar de os castigar.6

Bem sabiam os conselheiros que, no contexto 

do Império português, onde as longas distâncias 

dificultavam sobremaneira o acesso ao poder central, 

favorecendo, ademais, a grande autonomia dos 

agentes régios, o direito de petição revelava-se um 

poderoso dispositivo de governabilidade, propiciando 

o conhecimento sobre a conduta de governantes e 

governados, a partir de diferentes perspectivas, além 

de favorecer a resolução de conflitos.7 Ainda que 

aprisionadas em estruturas retóricas sancionadas pela 

tradição, e mediadas pela escrita de um letrado, essas 

representações abrem uma janela para o entendimento 

dos valores que informavam a cultura política do Antigo 

Regime, revelando não só as noções vigentes sobre 

a natureza do exercício do poder, mas também os 

limites que separavam práticas tidas por justas e lícitas 

daquelas tidas por iníquas e delituosas. A dimensão local 

das petições, voltadas para a solução de problemas mais 

imediatos, muitas vezes ancoradas numa perspectiva de 

restauração da ordem, proporciona um olhar ao rés do 

chão por sobre o universo das ideias e concepções que 

conferiam sentido e legitimidade às práticas políticas.8

Vassalos insatisfeitos

Dos governadores que passaram pela capitania de 

Minas Gerais, foi certamente D. Lourenço de Almeida 

um dos que mais engrossaram o caudal das petições 

enviadas à Coroa por vassalos insatisfeitos. Ao longo 

de seu governo, entre os anos de 1720 e 1732, não 

foram poucas as vezes em que ele esteve enredado 

na trama de acusações e denúncias que chegaram até 

a mesa do Conselho Ultramarino. O inverno de 1729 

foi particularmente tempestuoso para ele. Por aquela 

época, alguns dos seus desafetos andavam por Lisboa, 

a bater às portas do rei, para denunciar aquilo que 

reputavam por excessos e arbitrariedades. Não era 

a primeira vez – nem seria a última – que queixosos 

se dispunham a cruzar o Atlântico, levando maços de 

documentos como provas, para delatá-lo ao rei.

Um desses vassalos insatisfeitos era o lapidário Silvestre 

Garcia do Amaral, que se apresentou em Lisboa como o 

primeiro a identificar, ainda em 1725, as pedras brancas 

do Serro como legítimos diamantes, de qualidade 

superior aos do Oriente. Em carta ao rei, relatou que o 

governador lhe dera 11 pedras para examinar, “pedindo-

-lhe com muito segredo que declarasse se eram ou não 

eram as ditas pedras diamantes”. Tendo reconhecido 

as pedras preciosas, o lapidário se animou diante da 

possibilidade de levar a notícia a Lisboa, para assim 

alcançar “algum prêmio como verdadeiro descobridor de 

tão grande tesouro descoberto nestas terras minerais”. 

O governador, porém, o impediu, dizendo-lhe que 

tivesse “segredo e mais segredo”, de tal forma que se 

passaram “de quatro para cinco anos sem ainda na 

corte se saber do tal tesouro”. Temendo que outros lhe 

roubassem a primazia da descoberta, Amaral embarcou 

para Lisboa, com o propósito de levar pessoalmente 

a notícia ao monarca – ocasião em que D. Lourenço 

se apressou a fazer o manifesto oficial dos diamantes. 

“Velho pobre e arrastado”, o lapidário implorava pela 

tão tardia remuneração, ao mesmo tempo que assistia 

aos esforços de alguns indivíduos – como Bernardo da 

Fonseca Lobo – para reivindicar o mesmo prêmio.9

É bem conhecida a disputa em torno da descoberta dos 

diamantes – tanto quanto a grave omissão por parte 

do governador sobre o assunto – e não cabe retomar o 

assunto aqui. Importa antes chamar a atenção para um 
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aspecto do testemunho do lapidário: a acusação, direta 

e crua, de que D. Lourenço teria assim agido movido 

unicamente pelo desejo de enriquecimento, sem cuidar 

dos verdadeiros interesses da monarquia portuguesa.

Acusação muito semelhante seria feita, meses depois, 

por Mateus do Cocho Sodré, morador na freguesia 

de São Sebastião, na capitania de Minas Gerais. Foi 

para preservar a própria vida que se refugiara em 

Lisboa, clamando pela proteção régia, pois que havia 

sido roubado por D. Lourenço e seu valido, perdendo 

todos os seus bens, como fazenda e escravos. Se não 

bastasse o fato de estar reduzido à mais absoluta 

pobreza, seus algozes ameaçaram matá-lo. O infortúnio 

de Cocho Sodré teve início quando ele vendeu suas 

terras para o padre Fernando de Hinojosa Velasco. Na 

ocasião, fora combinado que o pagamento da metade 

restante seria feito algum tempo depois. Vencida a 

dívida, porém, o padre se recusou a quitá-la, recorrendo 

ao governador, seu amigo pessoal, para se livrar dela. 

Este, então, valeu-se de um estratagema muito comum: 

alegou na Justiça que tinha um crédito a receber do 

padre, exigindo a imediata execução de seus bens. Com 

isso, Cocho Sodré ficou privado do direito de demandar 

o devedor, deixando de receber o valor da dívida. 

Inconformado, tornou pública a sua intenção de viajar 

até Lisboa, para denunciar os envolvidos, diretamente 

ao rei e ao Conselho Ultramarino.

Temendo pela repercussão do episódio, D. Lourenço 

encetou uma feroz perseguição contra ele, o que o 

obrigou a se refugiar, primeiro, no Rio de Janeiro, e, 

depois, em Lisboa. Vivendo como fugitivo por dois anos, 

Sodré encontrava-se então na corte, “pobríssimo”, tendo 

deixado “a sua casa ao desamparo e sem remédio”. Ao 

rei, pedia a restituição de seus bens e a garantia de vida, 

pois temia que os parentes do governador o matassem na 

corte. Como prova de suas acusações, apresentou uma 

carta escrita pelo governador ao padre, em que ambos 

se referiam ao plano de simular uma dívida entre eles, 

para prejudicar a ação de execução interposta pelo outro. 

Cocho Sodré encerrava a sua denúncia referindo-se ao 

“poder rigoroso do governador, a quem todos, e ainda as 

mesmas Justiças, estão súditas”, e suplicava ao monarca 

que tivesse clemência com um vassalo “que de tão longe” 

havia vindo “buscar o remédio para a sua opressão”.10

Pouco antes, outro colono havia apresentado ao 

 Conselho Ultramarino uma queixa contra D. Lourenço.11  

Seu nome era Custódio Rebelo Vieira, homem de 

negócios no distrito de Brumadinho que gozava de 

certa projeção na capitania, integrando a elite local. 

De acordo com o seu relato, tudo havia começado com 

o empréstimo de certa quantia de ouro que fizera ao 

governador, o qual, dali em diante, passara “a buscar 

pretextos frívolos e a intimidar o suplicante para que lhe 

desse [o empréstimo] e claramente lhe explicou Manuel 

Correa da Silva, agente dos negócios do mesmo gover-

nador,  segurando-lhe que se assim o fizesse teria nele 

um  amigo”. Três anos depois do empréstimo,  Custódio 

 incorreu no erro de cobrar a dívida. O governador 

 mandou então o seu valido entregar-lhe duas mil e cem 

oita vas de ouro, as quais, depois de limpas, só  renderam 

225 oitavas. Segundo Rebelo Vieira, o governador 

também aplicava o golpe do ouro sujo contra a Fazenda 

Real: “sem que isto cause admiração, porque até o ouro 

com que paga as tropas eram de suas faisqueiras que 

sempre tem uma quebra de mais de doze por cento e se 

embolsava o da Fazenda real, que sempre é limpo”.

Para se vingar, D. Lourenço ordenou a prisão de Custódio, 

que logo em seguida fugiu, “retirando-se aos matos 

com grande prejuízo seu e de seus correspondentes das 

praças do Brasil e desta corte”. Acabou sendo preso 

na vila do Carmo, remetido para Vila Rica, lançado, 

por ordem do seu adversário, numa envoxia, “aonde 

só assistem os malfeitores e pretos, carregando-o de 

ferros”. Mesmo preso, Custódio passou a ser ameaçado, 

pelos “parciais do governador”, que lhe diziam que seria 

enviado para Lisboa em “uma nau de guerra”, e que só 

seria solto se lhes desse três ou quatro mil oitavas de 

ouro. Segundo suas palavras, o pretexto formal para a 

sua prisão fora a acusação falsa de que tinha “em seu 

poder algum bem de Pascoal da Silva Guimarães”.12
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O amor ao dinheiro

Gravíssimas eram aquelas denúncias. Elas imputavam 

ao governador uma conduta tirânica e despótica, que 

se traduzia na opressão dos vassalos, na perseguição 

dos adversários e no favorecimento dos amigos. Mas o 

que estava em jogo era, acima de tudo, o desmedido 

amor ao dinheiro, o vício do qual se originavam todos 

os excessos e abusos praticados por ele D. Lourenço 

de Almeida. Assim o expressou um dos acusadores, 

notando que “esta é a insolente dissolução e poder 

com que o governador e o seu agente estão destruindo 

aos vassalos de Vossa Majestade para se aumentarem 

em cabedais”.13 Outro assegurou que a busca de 

enriquecimento à custa dos vassalos fora prática 

contumaz do governador quando estivera à frente da 

capitania de Pernambuco:

[...] tendo ouvido que no tempo em que  

D. Lourenço governou Pernambuco soltara e 

perseguira a vários homens que lhe negaram 

tais semelhantes empréstimos, e que por esta 

mesma causa lhe emprestara mais um até o 

cômputo de duas mil oitavas, e tantas oitavas.14

Para todos esses homens, o governador havia 

transposto a delicada linha que separava a conduta 

virtuosa daquela viciosa. Mais que um erro 

propriamente político, ele havia incorrido numa falha 

moral: o vício da ambição. Ou seja, não se tratava  

de um vício circunscrito à sua atuação política, como 

se essa fosse autônoma e independente em relação 

à sua conduta moral. Ao contrário, os vícios – tanto 

quanto as virtudes – afetavam todas as suas ações, 

borrando as fronteiras entre o público e o privado,  

entre o homem e o governante, entre o cristão  

e o político.

É sabido que a cobiça, entendida como o desejo 

imoderado de riquezas – um dos pecados capitais 

no cristianismo –, constituiu uma das tópicas mais 

difundidas nos textos morais e religiosos da Época 

Moderna, deitando raízes, inclusive, numa época 

muito anterior. Mas não foi só a cobiça dos homens 

comuns que preocupou os pensadores e teólogos 

naquele período. Pior ainda era a cobiça daqueles que 

governavam os povos. Afinal, tratava-se de um vício 

moral de graves implicações políticas – e desde a 

Antiguidade havia se consolidado a tópica sobre a tirania 

dos governantes dominados pelo desejo irrefreável de 
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bens materiais. Nos autores da Segunda Escolástica, 

por exemplo, inspirados pelo pensamento clássico, 

a cobiça é vista como um vício capaz de corromper 

toda a República, que, como corpo místico, tinha por 

finalidade a justiça e a felicidade dos povos; o desejo de 

riqueza conduzia necessariamente à injustiça – ou seja, 

a ruptura do princípio de dar a cada um o que é seu – e 

essa, por sua vez, resultava na tirania.15

Inspirado nos textos bíblicos, São Tomás de Aquino predi-

cava que a cobiça era a raiz de todos os pecados, tendo, 

portanto, a faculdade de engendrar outros vícios.16 Nos 

escritos políticos modernos, consolidou-se a interpretação 

de que a República, cujo governante estivesse contami-

nado pelo vício do desejo desordenado de riquezas, su-

cumbiria a toda sorte de perversões, e, tal qual um corpo 

infectado, tenderia inexoravelmente à corrupção. Ao se 

afastar da conduta reta e justa, sobrepondo o interesse 

particular ao bem comum, desviando-se do princípio de 

justiça, a República se corromperia e degeneraria em 

tirania. Cumpre observar, aliás, que é precisamente esse 

sentido de corrupção como desvio da justiça que aparece 

nos tratados políticos da Época Moderna. Antonio de 

Guevara, autor da obra Reloj de Principes, assim define a 

corrupção: “porque la corrupción que tiene un cuerpo sin 

alma, aquélla tiene una república sin justicia”.17 E, como 

observa Eduardo Torres Arancivia nos seus escritos, a 

corrupção articula-se a uma acepção corpórea, isto é, 

como putrefação do corpo, denotando um desvio da 

conduta reta, fonte de injustiça e do mau governo.18

Assim, em pleno século XVIII – quando as queixas contra 

D. Lourenço chegaram a Lisboa –, a condenação do gover-

nante ambicioso não era, de modo algum, original. Na 

Península Ibérica, porém, tais noções haviam se prestado 

a apropriações que visavam contextualizar as tópicas 

relativas ao mau governo e aos maus governantes, no 

universo particular da experiência colonial. Foi sobretudo 

a partir do século XVI que começou a ganhar corpo o 

repertório de formulações que articulavam a conduta 

gananciosa dos governantes à realidade de um Império 

caracterizado pela grande distância do centro e cuja mais 

terrível consequência residia justamente na excessiva 

 autonomia desses funcionários. A obra de Diogo do 

 Couto é, a esse respeito, exemplar. Escrevendo em fins 

do século XVI, para ele, assegurava que, na Índia, os vice- 

-reis agem como “inimigos da Fazenda del rei” e só se 

ocupam em enriquecer à custa dela. São suas palavras:

[...] vereis um Governador, ou Vice-rei chegar 

àquele Estado tão zeloso do serviço del Rei, 

e do proveito da sua Fazenda, que parece a 

todos, que vem remir a Índia, e que tomará as 

capas aos homens para lhe acrescentar em 

sua Fazenda, mas daí a quatro dias se muda 

isto, porque a má natureza da terra , e infernal 

inclinação dos homens muda-o de feição, que 

se lhes toma as capas assim a El Rei como aos 

homens, é para si, e para os seus.19

A distância geográfica teve aí um papel decisivo: 

mergulhados nas fímbrias do mundo conhecido, onde 

os tradicionais padrões de interpretação da realidade 

pareciam esgarçar-se – experiência que Antônio Vieira 

soube descrever tão bem20 –, investidos, ao mesmo 

tempo, de um poder ilimitado, facultado pela grande 

autonomia de que gozavam, os vice-reis incorporariam 

o modelo do tirano, prestando-se, por isso mesmo, a 

comparações com tiranos bíblicos – o faraó do Egito 

–, tiranos da Antiguidade – Nero e Calígula – e tiranos 

da história, como os da Sicília. Numa palavra, governo 

próprio de príncipes pagãos, e não de príncipes cristãos.21

Assim, não é por acaso que a Índia – tão distante 

quanto abundante em riquezas – representou, a partir 

do século XVI, o lugar por excelência dos vícios e da 

corrupção política, sobre os quais escreveram viajantes, 

cronistas e poetas, apontando, frequentemente em tom 

de denúncia, os abusos protagonizados por vice-reis 

ambiciosos e venais. De fato, desde o século XVI,  
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sob a pena de homens como Diogo do Couto, Francisco 

Rodrigues Silveira, Manuel da Costa e Antônio Vieira – 

passando por autores como Camões e Fernão Mendes 

Pinto –, consolidou-se um conjunto de tópicas sobre 

as particularidades do mau governo nas conquistas 

portuguesas, problematizando os limites e as 

dificuldades do exercício político no contexto imperial.

Do conjunto desses escritos nasceria a “legenda negra” 

dos portugueses – a versão lusitana da leyenda negra 

dos espanhóis –, que ocuparia um lugar central no 

debate sobre as causas da decadência do Estado da 

Índia, problematizando, a partir de uma perspectiva 

moral, a atuação dos portugueses no Oriente.22 É de se 

notar, como observamos acima, que a legenda negra 

dos portugueses guarda alguma semelhança com a 

leyenda negra dos espanhóis, cujo caráter político se 

expressou na ideia de que o desgoverno e a opressão 

que teriam caracterizado os governos instituídos nos 

domínios da monarquia católica tinham como origem a 

cobiça desenfreada dos conquistadores.23

Ambas também tiveram uma larga difusão por toda 

a Europa, ultrapassando as fronteiras da Península 

Ibérica. No caso da legenda negra de Portugal, ela viria 

a caracterizar o Estado português da Índia num “padrão 

de corrupção, de miscigenação errada, de consumo 

conspícuo orientando para valores nobres centrais, 

ortodoxia e intolerância religiosa e falta de racionalidade 

comercial”.24 Com efeito, relatos de viagem, de autoria 

também de não portugueses, escritos entre o final 

do século XVI e a primeira metade do século XVIII, 

se prodigalizariam eram pródigos na descrição da 

corrupção política dos portugueses que viviam na Índia, 

a exemplo das obras de Jan Huyghen van Linschoten,25 

Pyrard de Laval,26 Jean Mocquet,27 Charles Dellon28 e 

Jean Baptiste Tavernier.29

É somente a partir das últimas décadas do século XVII 

que o conjunto de representações da Índia como espaço 

de corrupção e enriquecimento ilícito se desloca para 

a América portuguesa. Tal conjunto daria origem a 

escritos como a Arte de Furtar30 – obra de transição, 

que, apesar de ainda se centrar no espaço indiano, 

inova ao trazer referências à América Portuguesa – e 

a célebre série de sermões de Antônio Vieira sobre 

a moralidade no governo das conquistas. Neles, são 

retomadas as tópicas sobre a cobiça do mau governante, 

particularizadas, porém, no contexto atlântico. Para além 

do deslocamento geográfico, nota-se uma importante 

inflexão nessas formulações. Nos séculos XVI e XVII, 

a censura da cobiça se articula sobretudo a partir da 

oposição dinheiro vs. honra, pois que o nobre que age 

como um mecânico, perseguindo as riquezas materiais, 

avilta-se e vilipendia os verdadeiros valores da nobreza, 

que o obrigam a sacrificar a fortuna – e a própria vida 

– em nome da honra e do serviço régio. A partir de 

meados do século XVII, tal tópica perde força e dá lugar 

à ênfase na oposição entre o interesse particular e o 

bem comum, reiterando a ideia de que a ganância dos 

governantes é incompatível com os fins da República.

Cobiça e tirania

O enriquecimento ilícito dos governantes, nascido do 

vício da cobiça, constituía uma prática espúria, tanto 

condenada socialmente quanto suscetível de indigna-

ção moral. Para nomear tal conduta, empregavam-se 

expressões como delitos, práticas delituosas ou ilícitas 

e o verbo delinquir. É dessa forma, por exemplo, que os 

membros do Conselho Ultramarino se referem às suspei-

tas do envolvimento do governador Francisco Naper no 

contrabando de madeira e breu na região platina. Desva-

necidas aquelas suspeitas, os conselheiros observaram 

que ele “de nenhuma maneira delinquiu”, acrescentando 

ainda que tais denúncias eram “gravíssimas”.31 Segundo 

Bluteau, a palavra delinquir – derivada do latim delinquo 

– significa “cometer um delito, uma falta, um pecado”,32 

e aquele que assim age, recebe o nome de delinquente.33

O enriquecimento ilícito dos funcionários régios configu-

rou, na Época Moderna, um problema a ser debelado, e, 

como tal, inseria-se nas formulações sobre as obrigações 

morais daqueles que ocupavam cargos e postos na re-

pública. Não era, de modo algum, um assunto de menor 

importância. A partir do século XVI principiam a aparecer 

na Península Ibérica uma série de tratados que discorrem 

sobre a moralidade e os deveres dos funcionários régios, 

exaltando a imparcialidade e a honestidade como virtudes 

essenciais à conduta desses. Como aponta Pietschmann, 

é possível detectar um esforço no sentido de disciplina-

rização dos homens que servem ao rei, que se traduz na 

tentativa de fornecer um quadro de referências morais 

para orientar a sua conduta justa e imparcial. Esses textos 

visavam intentavam refletir sobre praticamente todos os 

aspectos de das atividades dos servidores e funcionários, 

abrangendo questões que iam desde a forma de exercer a 

autoridade até as outras relações com a sociedade local.34

Essa literatura moralizante insere-se nos escritos sobre 

a arte de governar, que, segundo Foucault, surge a 

partir do século XVI, apresentando-se não mais como 

conselhos dirigidos aos príncipes, mas como um 

conjunto de técnicas e procedimentos orientados para 

o bom governo.35 Certamente, as formulações sobre a 

conduta dos funcionários e o esforço normativo-legal que 

resultou delas, articulam-se ao “problema do governo de 

si mesmo”, concebido a partir da filosofia neoestoica, 

coincidindo, portanto, com a republicação na Europa das 

obras de Sêneca em fins do século XV e os debates que 

se seguiram em torno da questão da virtude.36

Exemplo disso é a obra República y polícia christiana, 

publicada em 1615, na qual frei Juan de Santa María 

discorre sobre os abusos praticados pelos funcionários 

régios espanhóis, observando que “los oficiales entran 

con poco y salen con mucho”, o que deveria ser 

remediado, segundo ele, com a criação de um decreto, 

inspirado em uma lei do imperador Antoniano Pio, 

que obrigasse os oficiais do Estado a declarar, quando 

entrassem e saíssem dos seus cargos, a situação de seu 

patrimônio – como casas, terras, rendas e morgados –, 

     Revista do Arquivo Público Mineiro     |    Ensaio116  |

Reprodução dos retratos em óleo sobre tela, autores desconhecidos, de Dom Pedro III (Foto: Inês Gomes), século XVIII; Dom José Príncipe do Brasil 
(Foto: Pedro David), século XVIII; Dom João VI (Foto: Pedro David), séculos XVIII-XIX; e Dona Maria I (Foto: Pedro David), séculos XVIII-XIX.  
Todas as obras pertencem ao acervo do Museu Mineiro/Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, Coleção Arquivo Público Mineiro, MMI 

990.0681, MMI 990.0743, MMI 990.0689 e MMI 990.0673.



medida que viria a ser implementada, pouco depois, por 

Felipe IV, em 1622.37 Frei Juan de Santa María dedica 

todo um capítulo de sua obra ao tema das “qualidades 

dos ministros e conselheiros”, notando que a cobiça – 

que compara a uma peste incurável e contagiosa – é um 

dos piores vícios que podem acometer os funcionários 

régios, pois que ela perverte a justiça – “extremada e 

lamentável miséria, que seja sua avareza e cobiça tanta, 

que venda a sua alma pelo interesse do dinheiro”.38

Em seu Política para corregidores y señores de vasallos, 

publicada em 1597, Castillo de Bovadilla examinou temas 

espinhosos sobre a atuação dos magistrados, tais como 

a parcialidade, o suborno e a fraude, sustentando mesmo 

que, nas “causas capitais e graves”, a exemplo de “vena-

lidade e suborno”, eles deveriam ser destituídos do cargo 

e punidos com penas pecuniárias. Bovadilla atribuía à 

imparcialidade dos funcionários da Justiça a sua razão de 

ser, dado que, num mundo em que “todas as coisas mi-

litam em contenda umas com as outras”, competia a ele 

ser “fiel e medianeiro entre os súditos, de maneira que 

não seja notado de favorável nem parcial”.39 Inserida no 

movimento de disciplinarização do corpo de funcionários 

do Estado, a obra de Bovadilla também contempla, por 

exemplo, o tema da “limpeza de mãos” – ao qual dedicou 

todo um capítulo –, tida por ele como essencial ao bom 

desempenho de suas funções, porque dela dependia, em 

suas palavras, “a boa governação das Repúblicas”.40

Escritos como o de Juan de Santa María e Castillo 

de Bovadilla ancoravam-se tanto na tradição clássica 

quanto na tradição cristã, as quais proporcionaram um 

amplo e vasto repertório de conceitos morais sobre as 

virtudes necessárias aos funcionários, além de uma 

série de exemplos sobre os riscos inerentes ao ato de 

governar. Tais virtudes haviam sido, segundo Bovadilla, 

louvadas por Jesus Cristo, que teria discorrido sobre as 

quatro virtudes necessárias ao bom ministro, a exemplo 

da limpeza de coração e de mãos, a respeito das quais 

observou: “porque é certo que os ofícios proeminentes 

se conservam com as virtudes, mas as heroicas virtudes 

correm perigo entre os ofícios, se não têm as virtudes 

profundamente enraizadas na vontade”.41 São sobretudo 

os escritos de Cícero, um dos que mais escreveram 

contra a corrupção na República romana,42 que 

inspiravam as reflexões desse autor sobre as qualidades 

do bom magistrado. Citando o filósofo romano, 

Bovadilla diz que “coisa de louco é – disse Cícero – que 

encarreguem de corrigir os delitos o que de emendar os 

seus está esquecido”.43 Frei Juan de Santa María recorre 

por sua vez a Platão para observar que, “perdendo o 

medo a suas leis, e respeito aos reis, o temor a Deus e a 

vergonha ao mundo, bem certo – diz Platão – se pode ter 

suspeita do ministro público que no ofício se faz rico”.44

Para ambos, práticas como suborno e venalidades 

constituíam vícios, cometidos por homens dominados por 

paixões violentas, e situavam-se entre os pecados que, por 

ofender a Deus, exigiam condenação e castigo. Tratava-se,  

portanto, de um problema moral do indivíduo – e não da 

sociedade como um todo –, que tinha efeitos deletérios 

sobre o Estado, da mesma forma que a depravação 

dos costumes.45 E, para refletir sobre os seus diferentes 

aspectos, mobilizaram um vasto repertório de referências 

clássicas e bíblicas, apropriaram-se da história antiga 

como um rico manancial de exemplos sobre bons e maus 

governantes, e, por fim, fixaram um repertório de qualida-

des morais necessárias àqueles que serviam à república.

Esse movimento de disciplinarização dos agentes da 

administração, no sentido de se estabelecer um rigo-

roso conjunto de normas e regras legais para o exercício 

de suas funções, coincidiu com a difusão das obras de 

 Sêneca em fins do século XV e o consequente alastra-

mento da influência do neoestoicismo. Para Peer  Schmidt,  

a recepção das obras de Tácito e Sêneca, por via de 

Justo Lipsio, e o elogio de valores como constantia, 

patientia e firmitas,46 tiveram um forte impacto não  

só nas obras políticas sobre a governança da América, 

mas também na práxis da administração colonial.47

Considerações finais

Das denúncias dos moradores da capitania de Minas 

Gerais às considerações sobre o problema das práticas 

ilícitas dos governantes e funcionários régios, que con-

clu sões podemos tirar? Talvez a mais importante seja 

a de que as acusações dos vassalos, legitimadas pelo 

direito de petição, põem em xeque a noção corrente nos 

estudos sobre a administração na Época Moderna, de que 

a natureza de mercê ou dádiva dos cargos e postos fazia 

com que o ofício fosse visto como um benefício, do qual 

se podia gozar e desfrutar livremente, isentando o seu 

ocupante de prestar contas a quem quer que fosse. Bem 

diferente foi a realidade. Sobre os ombros dos governantes 

pesava uma série de constrangimentos normativos, 

baseados na noção de integridade moral, que impunha 

limites para as suas ações. É bem verdade que tais limites 

nem sempre foram claros, tampouco resultaram em 

sanções efetivas, mas isso não significa que gozassem  

de autonomia irrestrita, ou estivessem livres de punição.

No episódio narrado aqui, em que apelações de súditos 

mineiros tentavam incriminar D. Lourenço de Almeida, é 

preciso acautelar-se ante a suposição um tanto ingênua 

de que as acusações refletiriam a conduta do governador. 

Afinal, denúncias tendem a ser, por sua natureza, exa-

geradas ou politicamente orientadas – e, por essa razão, 

não podem ser tomadas, aprioristicamente, como ver-

dadeiras ou procedentes. Mas isso não as invalida como 

objeto de estudo. Afinal, o valor delas para uma investi-

gação da cultura política na América portuguesa reside, 

antes, no fato de apontarem para a existência de noções 

muito claras sobre o que se considerava lícito e ilícito 

no exercício do poder, pondo em evidência os limites de 

tolerância da sociedade colonial em relação a práticas, 

como abuso de poder, desrespeito a direitos e privilégios, 

favorecimento, extorsão, suborno, entre outras.

Muitas vezes, tais limites não se sobrepunham aos mar-

cos jurídicos que regulamentavam o exercício do poder 

por parte dos governadores, posto que dependiam de 

outras instâncias de atuação – como as solidariedades 

de clientela, por exemplo –, o que acabava por conferir-

-lhes grande flexibilidade. Como apontou Pietschmann, 

os diferentes grupos sociais recorrem aos variados siste-

mas de valores e normas, de acordo com os seus inte-

resses de grupo, aderindo por assim dizer a normas que 

lhes são mais proveitosas. Nas palavras desse autor, 

“grupos e pessoas recorrem indistintamente, segundo 

seus interesses, a distintos tipos de normas”.48

De qualquer forma, a mera existência do direito de 

petição atuou como um freio ao poder dos governantes, 

limitando-lhes a autonomia e submetendo-os ao olhar 

vigilante da Coroa. Como outras formas de protesto 

comuns à época, a faculdade de denunciar autoridades 

tendeu a ser explorada também como um meio de 

macular a reputação e ferir sua honra – o que, numa 

sociedade em que a imagem pública tinha um papel 

central, ao definir o lugar social dos indivíduos, acabava 

por converter-se numa poderosa arma de luta política.

RESUMO | Este artigo tem como ponto de partida uma reflexão so-
bre as petições e representações que os vassalos encaminhavam ao rei, 
durante toda a Época Moderna, documentos de que o Arquivo Público 
Mineiro é especialmente rico. Com base em algumas dessas petições, 
contendo denúncias contra o governador D. Lourenço de Almeida, bus-
ca-se problematizar a existência de limites morais para o exercício do 
poder sob o Antigo Regime, focalizando a questão da cobiça dos agentes 
e funcionários régios no contexto do Império português.

ABSTRACT | This article takes as a point of departure considerations 
regarding petitions and  other missives that vassals sent to the king during 
the Modern Era, documents of which the Minas Gerais Public Archives 
holds a particularly rich collection.  Based on some of these petitions, 
containing complaints against the governor D. Lourenço de Almeida, the 
author discusses the existence of moral limits to the exercise of power 
during the Portuguese Ancien Régime, focusing on the issue of the greed 
of royal agents within the context of the Portuguese Empire.

Notas | 

1. Em seu artigo 179, parágrafo 30, a Constituição de 1824 estabelece 
que “todo o cidadão poderá apresentar por escrito ao Poder Legislativo 
e ao Executivo reclamações, queixas, ou petições”. Sobre o assunto, ver 
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